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PROJETO DE LEI Nº 010, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1452, DE 16 DE JANEIRO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

            Art. 1º.  O Art. 31 da Lei Municipal nº 1452, de 16 de janeiro de 2004, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 31. O quadro do Magistério do Município contará com 200 (duzentos) cargos de professor, sendo 169 (cento e sessenta e nove) com 20 (vinte) horas semanais e 31 (trinta e um) com 25 (vinte e cinco) horas semanais.

Parágrafo Único. As especificações dos cargos efetivos de professor são as que constam do Anexo Único desta Lei.”
              Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.

   Carmem Alcinda Kruel Nunes, 


        Rafael Alencar Maurer,                                    
Secretária Municipal de Educação,                Secretário Municipal  de Administração.
    Cultura, Esporte e Turismo.



          Regeane Terezinha Simon Lampert,
                   Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI n° 010/2016.
Exmos. Srs. Vereadores, Exmas. Sras. Vereadoras:
                          A Administração Municipal encaminha para deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 010/2016, que “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1452, DE 16 DE JANEIRO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
         Os cargos de Professor existentes, com carga horária de 25 horas, dificultam que esta classe detenha duas nomeações ante a dificuldade de equacionamento da carga horária e em razão disto, propôs alterar as nove vagas não providas deste cargo, reduzindo-as para permitir nomeações futuras com vinte horas em detrimento das atuais vinte e cinco horas e a alteração  da Lei Municipal nº 1452, permitirá nomeações em concurso público a correta designação para carga horária de 20 horas permitindo a estes profissionais quando for o caso o provimento em dois cargos, 

        Dos atuais 40 cargos de professor 25 horas, temos preenchidas 31 vagas, restando 09 que não pretendemos mais realizar concurso, tampouco existe candidatos reservas aprovados para os cargos de 25 horas. 
          Não há necessidade de Estimativa do Impacto Financeiro referente à matéria em pauta, pois não se trata de majoração de despesas.

Diante do exposto, solicitamos o recebimento, análise, discussão e votação deste Projeto de Lei, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, pertinentes à matéria em pauta.
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
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